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APELAÇÕES.  AÇÃO  REVISIONAL.
PROCEDÊNCIA  EM  PARTE.  IRRESIGNAÇÕES.
REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA.
PRECLUSÃO  LÓGICA.  OCORRÊNCIA.  PRÁTICA
ANTERIOR  DE  ATO  INCOMPATÍVEL  COM  O
INTERESSE  DE  PRODUZIR  PROVAS.  MÉRITO.
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  INCIDÊNCIA  DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
SÚMULA Nº  297,  DO  SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  REVISÃO  CONTRATUAL.
POSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  NEGATIVAÇÃO  DO  NOME
DO  AUTOR.  IMPOSSIBILIDADE  DE
MANUTENÇÃO  DO  PROMOVENTE  NA  POSSE
DO  BEM.  PRETENSÕES  ACOLHIDAS  EM
PRIMEIRO  GRAU. FALTA  DE  INTERESSE
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RECURSAL. CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS
JUROS.  PACTUAÇÃO  EXPRESSA.
ADMISSIBILIDADE.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO
EXPRESSA  NO  INSTRUMENTO  CONTRATUAL.
ENCARGOS  ADMINISTRATIVOS.  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS.  SERVIÇO  DE  CORRESPONDENTE
NÃO BANCÁRIO. ABUSIVIDADE. OCORRÊNCIA.
DEVOLUÇÃO  NA  FORMA  SIMPLES.
IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO EM DOBRO.
ART.  42,  PARÁGRAFO ÚNICO,  DO CÓDIGO DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  MÁ-FÉ  NÃO
CARACTERIZADA.   REFORMA  PARCIAL  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO  APELO  DA
PARTE  AUTORA. PROVIMENTO  PARCIAL  DA
APELAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

- “É defeso à parte discutir, no curso do processo, as
questões  já  decididas,  a  cujo  respeito  se  operou  a
preclusão” (art. 473 do CPC).

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado
quando  os  termos  pactuados  se  revelem
excessivamente onerosos ou desproporcionais. 

-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.

- No que tange as alegações relativas à incidência dos
juros  remuneratórios,  possibilidade  de  negativação
do nome do autor, e impossibilidade de manutenção
do  promovente  na  posse  do  bem,  carece  interesse
recursal  à  instituição  financeira,  haja  vista  tais
pretensões  terem  sido  apreciadas  e  acolhidas  em
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primeiro grau.

-  No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-30/2001,
passou  a  admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da
taxa  mensal,  situação  verificada  no  instrumento
contratual em debate.

- Não há que se falar em legalidade ou ilegalidade de
incidência  da  comissão  de  permanência,  se  não
consta  no  ajuste  firmado  entre  as  partes,  previsão
expressa  dos  referidos  encargos,  e  nem  a  parte
promovente demonstrou eventual cobrança.

- Os valores referentes ao ressarcimento de serviços
de  terceiros  e  serviço  de  correspondente  não
bancário,  devem  ser  suportados  pela  instituição
financeira,  por  serem  inerentes  ao  próprio  serviço
prestado, sendo inadmissível, portanto, o seu repasse
ao consumidor.

- Não demonstrada, através do conjunto probatório,
a  má-fé  da  instituição  financeira,  impõe-se  a
devolução  dos  valores  pagos  a  maior,  de  forma
simples.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes
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autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, conhecer, em parte, dos recursos, e na parte
conhecida, prover parcialmente o apelo da instituição financeira e desprover o apelo
do promovente.

Alexandre  Durand  Pinto  propôs  a  presente Ação
Revisional, em face do Banco Finasa BMC S/A, objetivando a revisão do contrato de
arrendamento mercantil, celebrado em 60 (sessenta) prestações mensais, no valor de
R$  666,58  (seiscentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  cinquenta  e  oito  centavos),  sob  a
alegação da existência de abusividade contratual, decorrente da cobrança de juros
abusivos, da incidência de capitalização de juros, comissão de permanência, cobrança
de  serviço  de  correspondente  não  bancário,  serviços  de  terceiros,  TAC  e  TEC,
solicitando, por conseguinte, a repetição de indébito na forma dobrada.

Requereu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela,
no  intuito  de  consignar  em  juízo  as  prestações  vincendas  do  contrato,  sua
manutenção na posse do bem alienado, bem ainda, que a instituição financeira seja
impedida de inserir seu nome nos cadastros de restrição ao crédito, como também de
interpor ação de busca e apreensão.

Devidamente  citado,  o  Banco  Finasa  BMC  S/A
ofertou contestação, fls. 40/72, no qual refutou os termos da exordial, postulando, por
fim, pela total improcedência dos requerimentos.

Termo de audiência, fl. 206.

O Magistrado a quo, fls. 209/215, julgou parcialmente
procedente a pretensão disposta na exordial, nos seguintes termos: 

(…)  JULGO  PROCEDENTE,  em  parte,  o  pedido
formulado na inicial, para tão somente reconhecer a
ilegalidade da cobrança das tarifas relativas a serviço
correspondente não bancário, no valor de R$ 750,00
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(setecentos e cinquenta reais), e serviços de terceiros,
no valor de R$ 812,25 (oitocentos e doze reais e vinte
e cinco centavos), e, como consequência, condeno a
promovida  a  devolver  à  parte  demandante,  em
dobro, os valores efetivamente pagos a esses títulos,
devidamente  corrigidos  pelo  INPC,  a  contar  do
ajuizamento da ação, acrescidos de juros de mora de
1% ao mês a partir da citação.
De  outra  senda,  rejeito  os  demais  pedidos
cumulados,  em  harmonia  com  a  fundamentação
deste decisum.
Em  razão  da  sucumbência  recíproca,  cada  parte
responderá  pela  metade  das  custas  e  pelos
honorários de seu advogado, nos termos do art. 21
do CPC.

Inconformado,  Alexandre  Durand  Pinto  interpôs
APELAÇÃO,  fls.  216/221,  e,  nas  suas  razões,  descreve  a  necessidade  de  perícia
contábil, ao argumento de que “obscuro está a forma de cálculos inserta no contrato
celebrado entre as partes, posto que evidente a cobrança de juros implicando cobrar
juros de um montante que a instituição financeira não emprestou”, fl. 219. Prossegue,
suscitando  a  ilegalidade  de  incidência  de  capitalização  de  juros,  da  comissão  de
permanência, pugnando, pela restituição em dobro do indevidamente pago. Ao final,
postula  sua  isenção  no  pagamento  das  custas  e  honorários  advocatícios,  com  a
consequente condenação da instituição financeira nas verbas sucumbenciais.

Contrarrazões  ofertadas  pelo  Banco  Bradesco
Financiamentos S/A, fls. 224/246.

Igualmente  insatisfeito,  o  Banco  Bradesco
Financiamentos S/A ingressou com  APELAÇÃO,  fls.  260/281,  e,  nas suas  razões,
defende a ausência da incidência de juros remuneratórios nos contratos de leasing, e,
ainda,  a  legalidade  de  incidência  da  comissão  de  permanência,  ressaltando  a
inexistência  de cumulação desta  com a correção monetária,  prática  esta  proibida,
consoante entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça. Em outro ponto,
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sustenta tratar-se de Custo Efetivo Total, as tarifas discriminadas pelo promovente
como  cobrança  indevida,  defendendo  a  sua  legalidade,  pois  formalmente
estabelecidas no ajuste celebrado. No mais, esclarece que a utilização da tabela price
não  induz  na  incidência  da  capitalização  de  juros.  Preconiza  a  inviabilidade  de
repetição do indébito tanto na forma dobrada, quanto na simples, pois tão somente
cobrou-se o valor livremente pactuado. Aduz a impossibilidade de deferimento do
pedido de consignação, bem como o de abstenção de negativação do nome do autor,
e, ainda, o de manutenção do promovente na posse do veículo. Alega o seu intento
de prequestionamento da matéria, e, ao final, requer o provimento do presente apelo,
e, por conseguinte, a reforma da sentença, postulando, na hipótese de manutenção
do decisum, pela minoração dos honorários advocatícios.

Contrarrazões  ofertadas  por  Alexandre  Durand
Pinto,  fls.288/296.

É o RELATÓRIO. 

VOTO

Inicialmente,  impende  consignar  que  a  sentença
proferida nos autos, foi efetuada antes da vigência da Lei nº 13.105, de 16 de março
de 2015, razão pela qual os presentes recursos serão apreciados sob os parâmetros da
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à época da execução do
sobredito ato processual.

Prosseguindo  ao  exame  da  insurgência  recursal,
cumpre  enfrentar,  em  um  primeiro  momento,  a pretensão  declinada  pelo
promovente, no que diz respeito à necessidade de realização de perícia contábil, a
fim de se verificar a incidência da capitalização mensal de juros sobre as parcelas do
ajuste negocial.

Com  relação  a  este  pleito,  entendo  não  mais  ser
possível sua apreciação em razão do fenômeno da preclusão.

Digo isso,  pois  ao lhe ser dada a oportunidade de
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produzir  as  provas  que  entendesse  pertinente  ao  deslinde  do  feito,  requereu  o
julgamento antecipado da lide, fl. 206, demonstrando com isso, o seu desinteresse em
promover a instrução processual.

Nesse  sentido,  preceitua  o  art.  473,  do  Código  de
Processo Civil:

É  defeso  à parte  discutir,  no curso  do processo,  as
questões  já  decididas,  a  cujo  respeito  se  operou  a
preclusão. 

Na definição de Fredie Didier, preclusão consiste: 

(…) na perda do poder processual em razão do seu
não  exercício  no  momento  oportuno;  a  perda  do
prazo é inércia que implica preclusão (art. 183, CPC).
(In. Curso de Direito Processo Civil, Teoria Geral do
Processo  e  Processo  de  Conhecimento,  12  ed.
Salvador: Editora JusPodivm, 2010, v. 1, p. 295.). 

Destarte,  tendo  a  parte  autora  praticado  um  ato
incompatível  com  o  interesse  de  produzir  provas,  configurada  está  a  preclusão
lógica.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da controvérsia, ressaltando que  em razão das questões recursais se entrelaçarem,
proceder-se-á ao exame em conjunto dos mesmos, adentrando-se, assim, nos temas
relativos à incidência de capitalização de juros, comissão de permanência, cobrança
dos serviços de correspondente não bancário e de terceiros,  forma de repetição de
indébito e honorários advocatícios.

Adentrando no mérito,  não resta  qualquer  dúvida
acerca da aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme
consta no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90, bem como no entendimento sumulado do
Superior Tribunal de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:
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Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.

Avançando, ressalto  carecer  interesse  recursal    ao
Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A no  aspecto  referente  à  incidência  dos  juros
remuneratórios,  negativação  do  nome  do  autor,  bem  como  no  tocante  a
impossibilidade de manutenção do demandante na posse do veículo,  haja vista tais
pretensões já terem sido apreciadas e acolhidas em primeiro grau.

Dessa  forma,  “também  para  recorrer  se  exige  a
condição do interesse, tal como se dá com a propositura da ação. O que justifica o
recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença” (In.  Curso de
Direito Processual Civil,  Humberto Theodoro Júnior.  v.  1.  51 ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2010, p. 573).

Sendo assim, ante a falta de interesse em recorrer, o
presente  apelo  não  merece  ser  conhecido  no  que  se  refere  à  temática  relativa  à
incidência dos juros remuneratórios, possibilidade de negativação do nome do autor,
e quanto a impossibilidade de manutenção do promovente na posse do veículo.

Prosseguindo,  debruço-me  sobre  a  temática
referente à incidência da capitalização mensal de juros.

No que se refere a capitalização de juros, o Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento, segundo o qual é permitida a capitalização
mensal  de juros  nos  contratos  celebrados por instituições  financeiras,  após  31 de
março de 2000, data da publicação da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-
36/01,  desde  que  expressamente  convencionada, considerando,  para  tanto,  a
exposição  numérica,  no  instrumento  contratual,  da  taxa  anual  superior  ao
duodécuplo da taxa mensal.

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado,
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negritado na parte que interesse:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
-  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
BANCÁRIO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL DA CASA BANCÁRIA. IRRESIGNAÇÃO
DO MUTUÁRIO.
1.  É  inadmissível  a  revisão  de  ofício  de  cláusulas
contratuais  consideradas  abusivas,  conforme
entendimento sedimentado na Súmula 381 deste STJ.
2.  Juros  remuneratórios.  Impossibilidade  de
limitação  em  12%  ao  ano,  pois  os  juros
remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe
a Súmula 596/STF. A abusividade da pactuação deve
ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não
foi comprovado nestes autos.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria
Isabel  Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos repetitivos (art.  543-C do CPC),  assentou
entendimento de que é permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em
contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000,
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente  pactuada.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar
a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada.(...).  (STJ -  AgRg no REsp
1352847/RS,  Rel.  Min.  Marco Buzzi,  Quarta  Turma,
Data do Julgamento 21/08/2014, DJe 04/09/2014).
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Ao examinar o contrato celebrado entre as partes, fls.
16/21,  verifico  que  as  taxas  do  custo  efetivo  total  mensal  e  anual  encontram-se
numericamente  delineadas,  levando-se  à  conclusão  de  ter  o  autor  anuído  àquele
valor. E, ainda, observa-se que a taxa do custo efetivo total anual, no patamar de
28,64%, é superior a 12 (doze) vezes o valor da taxa mensal,  na ordem de 2,12%,
concluindo-se pela incidência da capitalização dos juros na pactuação entre as partes.

Logo, diante da celebração do contrato sob a égide
da  MP nº  1.963-17/00,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/01,  e  ante  a  especificação  dos
percentuais  referentes  a  taxa  de  custo  efetivo  total  mensal  e  anual,  cabível  a
incidência da capitalização.

Sobre o assunto, a jurisprudência pátria:

ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  JUROS
CAPITALIZAÇÃO MENSAL ADMISSIBILIDADE.
Conforme  orientação  do  STJ,  não  se  aplicam  os
artigos  591 e  406  do  Código  Civil às  instituições
financeiras;  tampouco  tais  entidades  se  sujeitam  à
limitação de juros estipulados na Lei de Usura (Dec.
22.626/33;  Súmula nº  596 do STF) Capitalização de
juros  expressamente  pactuada,  conforme  contrato
apresentado.  Empréstimo com prestações fixas em
que  a  capitalização  foi  contratada,  pois  o  custo
efetivo  total  anual  é  maior  que  o  duodécuplo  da
taxa de mensal  Alegação de juros abusivos que não
merece acolhimento. Sentença mantida. Recurso de
apelação  autor  não  provido.(TJSP;  APL  0003815-
96.2010.8.26.0311;  Ac.  7824539;  Junqueirópolis;
Décima Primeira Câmara Extraordinária  de Direito
Privado;  Rel.  Des.  Leonel  Costa;  Julg.  20/08/2014;
DJESP 10/09/2014) - destaquei.

Avançando, no  que  se  refere  a comissão  de
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permanência, verifico a impossibilidade de verificar se devida ou não sua incidência,
posto que, não consta no ajuste firmado entre as partes, fls. 16/21, previsão expressa
da  incidência  do  respectivo  encargo,  tampouco  a  parte  promovente  demonstrou
eventual cobrança, razão pela qual, entendo também pela manutenção da decisão de
primeiro grau quanto a este ponto.

Por outro lado, no que diz respeito à  cobrança dos
encargos administrativos denominados serviços de correspondente não bancário e
serviços de terceiro, é  do conhecimento geral  que suas cobranças  não devem ser
repassadas ao consumidor, uma vez que são inerentes ao próprio serviço prestado
pela instituição financeira, devendo, portanto, por ela serem suportadas. Logo, tais
ônus não devem ser transferidos ao contratante, o qual já suporta os encargos legais
decorrentes  da  simples  celebração  do  contrato.  Nesse  sentido,  vejamos  o  que
preconiza o art. 51, do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras,  as
cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que:
(...)
III - transfiram responsabilidades a terceiros;
(...)
IV  -  estabeleçam  obrigações  consideradas  iníquas,
abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a eqüidade;
(...)
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de
cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe
seja conferido contra o fornecedor;

Nessa  mesma  linha  de  raciocínio,  esta  Corte  de
Justiça, tem emanado os seguintes precedentes:

APELAÇÃO.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
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PACTA  SUNT  SERVANDA.  CARÁTER  NÃO
ABSOLUTO.  TAC.  ILEGA-  LIDADE  QUANTO  À
PACTUAÇÃO.  CONTRATAÇÃO  POSTERIOR  A
30/04/2008  (FIM DA VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO
CMN  2.303/96).  SERVIÇO  DE  TERCEIROS,
GRAVAME  ELETRÔNICO.  ENCARGOS
INDEVIDOS.  RESTITUIÇÃO  SIMPLES  DO
INDÉBITO.  MÁ-FÉ  DO  BANCO  NÃO
CARACTERIZADA.  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO STJ E DO TJPB. ART. 557, § 1º,
CPC.  PROVIMENTO  PARCIAL DO  RECURSO.  O
princípio  contratual  do  pacta  sunt  servanda não  é
absoluto, devendo ser interpretado de forma relativa,
em virtude do caráter público das normas tidas por
violadas no contrato, em especial o Código de Defesa
do  Consumidor,  o  que  possibilita  a  revisão  do
contrato. Após séria controvérsia envolvendo o tema,
o  STJ,  examinando o  RESP.  Nº  1.251.331,  à  luz  do
regime de recursos repetitivos (543 - C, do cpc), fixou
o  entendimento  de  que  “nos  contratos  bancários
celebrados  até  30.4.2008  (fim  da  vigência  da
resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das
tarifas de abertura de crédito (tac) e de emissão de
carnê (tec), ou outra denominação para o mesmo fato
gerador, ressalvado o exame da abusividade em cada
caso  concreto”.  Assim,  demonstrada  a  contratação
posterior  a  30/04/2008,  evidente  a  ilegalidade  da
cobrança,  cujo valor deve ser devolvido de forma
simples. Nos termos da jurisprudência dominante
dos  tribunais  pátrios,  é  abusivo  o  repasse  ao
consumidor  de  tarifas  provenientes  de  operações
que são de interesse e responsabilidade exclusivos
do  fornecedor  dos  serviços,  inerentes  à  sua
atividade voltada ao lucro, como é o caso da tarifa
de serviços de terceiros e da inserção de gravame.
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Consoante  entendimento  do  artigo  557,  §  1º-a,  do
código  de  processo  civil,  “se  a  decisão  recorrida
estiver em manifesto confronto com Súmula ou com
jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal
Federal, ou de tribunal superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Em razão das considerações
tecidas acima,  com fulcro no  artigo 557,  §  1º-a,  do
CPC,  e  na  jurisprudência  dominante  dos  tribunais
superiores,  dou  provimento  parcial  ao  apelo,  para
considerar  a  ilegalidade  na  cobrança  das  tarifas
acima  descriminadas,  bem como  determinar  a  sua
devolução  na  forma  simples.  (TJPB;  APL 0003342-
06.2015.815.0000; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB
26/10/2015; Pág. 6) - destaquei.

E,

REVISIONAL.  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.
AÇÃO  QUE  OBJETIVA  A  DECLARAÇÃO  DE
ABUSIVIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS,
DA COBRANÇA DE IMPOSTOS,  E DAS TARIFAS
DE  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  E  SERVIÇO
CORRESPONDENTE  NÃO  BANCÁRIO.
PROCEDÊNCIA QUANTO  À  DECLARAÇÃO  DE
ABUSIVIDADE  DAS  TARIFAS.  APELO  DO  RÉU.
TARIFAS  DE  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  E
SERVIÇO  CORRESPONDENTE  NÃO
BANCÁRIO. COBRANÇA ABUSIVA.  ART. 51, IV,
DO CDC. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  DEVOLUÇÃO  QUE  SE  IMPÕE.
DESPROVIMENTO.  A  cobrança  das  tarifas
denominadas de serviços de terceiros e de serviços
correspondente  não  bancários,  são  ilegais  na
medida  em  que  já  englobam  o  próprio  negócio
empreendido  pelo  banco,  não  devendo  tais
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encargos  serem  transferidos  ao  consumidor.
Precedentes  deste  tribunal  de  justiça.  (TJPB;  APL
0000672-34.2010.815.0561;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira; DJPB 02/09/2015; Pág. 29) - negritei.

Assim,  entendo  pela  ilegalidade  da  cobrança  das
tarifas administrativas, a saber,   serviços de correspondente não bancário e serviços
de terceiro.

No mais, cumpre examinar a forma de devolução do
valor indevidamente pago pelo promovente, ressaltando, desde logo, não prosperar
o pedido de repetição de indébito em dobro, por não vislumbrar má-fé da instituição
financeira, requisito  imprescindível  nos  termos  da  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça, a ensejar a aplicação do parágrafo único do art. 42, do Código de
Defesa do Consumidor.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.
NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.
INOCORRÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS
E  INTERPRETAÇÃO  CONTRATUAL.
IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO.
LEGALIDADE.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.
DESCABIMENTO.(...) 3.- A capitalização dos juros é
admissível  quando  pactuada  e  desde  que  haja
legislação específica que a autorize. Assim, permite-
se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas
de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-Lei
n.  167/67  e  Decreto-Lei  n.  413/69),  bem  como  nas
demais  operações  realizadas  pelas  instituições
financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
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Nacional,  desde  que  celebradas  a  partir  da
publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17
(31.3.00).  4.-  A  jurisprudência  deste  Tribunal  é
assente no sentido de a determinação de devolução
em dobro dos valores pagos a maio, só é cabível em
caso  de  demonstrada  má-fé,  o  que  não  foi
comprovado  na  hipótese  dos  autos. 5.-  Agravo
Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp 520353
/ RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, Data do
Julgamento 05/08/2014, DJe 02/09/2014) – negritei.

Sendo assim, entendo por bem reformar a decisão de
primeiro grau, para determinar a devolução na forma simples dos valores pagos a
maior.  

De  outra  banda,  inexiste  óbice  ao  depósito  das
prestações em juízo, desde que realizado no montante integral da parcela, ou seja no
valor originário do financiamento contratado, conforme o entendimento preconizado
neste Corte de Justiça, senão vejamos:

AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  DECISÃO  DE  JUÍZO  A QUO  QUE
AUTORIZOU  A CONSIGNAÇÃO  EM  DEPÓSITO
JUDICIAL  DAS  PRESTAÇÕES  VINCENDAS  NO
VALOR  INTEGRAL  DO  CONTRATO.  NÃO
ALTERAÇÃO  DOS  TERMOS  DO  CONTRATO.
AUSÊNCIA  DE  GRAVAME  A  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTA
CORTE  DE  JUSTIÇA.  DESPROVIMENTO.  O
deferimento do depósito judicial integral tem como
consequência  lógica  o  cumprimento  total  do
contrato,  evitando-se  a  incidência  de  mora,
garantindo  a  posse  do  bem,  assim  como  a  não
inclusão  do  nome  do  devedor  no  rol  dos
inadimplentes. (TJPB;  AI  2013925-50.2014.815.0000;
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Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Ricardo Vital de Almeida; DJPB 18/08/2015; Pág. 14).

Contudo,  vislumbro  do  cotejo  dos  autos,  fl.  34,
inclusive,  dos  termos  da  sentença,  fl.  211,  que,  muito  embora  autorizado  pelo
magistrado singular o depósito em juízo das prestações vincendas, a parte autora
manteve-se inerte, deixando de providenciar a consignação das parcelas do contrato,
tampouco de demonstrar o pagamento das prestações administrativamente.  

Outrossim,  não  merece  prosperar  a  arguição  de
isenção da parte autora, no que tange a sua condenação em honorários advocatícios,
por  ser  beneficiário  da  justiça  gratuita,  pois,  nos  termos  do  art.  12,  da  Lei  nº
1.060/1950, a parte que se encontra contemplada pelo manto da justiça gratuita, ficará
isenta, tão somente, do pagamento das custas processuais, e enquanto perdurar o
estado  autorizador  de  tal  concessão,  de  modo  que  é  possível  a  condenação  em
honorários sucumbenciais à parte que litiga sob o pálio da justiça gratuita.

Por oportuno, transcrevo o citado dispositivo:

Art.  12.  A  parte  beneficiada  pela  isenção  do
pagamento  das  custas  ficará  obrigada  a  pagá-las,
desde que possa  fazê-lo,  sem prejuízo  do  sustento
próprio  ou  da  família,  se  dentro  de  cinco  anos,  a
contar  da  sentença  final,  o  assistido  não  puder
satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.

Ante  o  exposto,  CONHEÇO  EM  PARTE  OS
APELOS, E, NA PARTE CONHECIDA, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA
PARTE  AUTORA,  AO  TEMPO  EM  QUE  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO
RECURSO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para reformar a sentença no sentido
de determinar a devolução na forma simples dos valores pagos a maior.

Frente  a  ocorrência  de  sucumbência  recíproca,
condeno a  parte  autora  na  proporção  de  80% (oitenta  por  cento),  e  a  instituição
financeira  no  patamar  de  20%  (vinte  por  cento),  ao  pagamento  das  custas  e
honorários advocatícios, estes no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com arrimo
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no § 4º, c/c o § 3º 'c' do art. 20, do Código de Processo Civil, observando-se, quanto à
promovente a regra contida no art. 12, da Lei nº 1.060/50.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Gustavo Leite Urquiza (Juiz de
Direito convocado para substituir o Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho) (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Gustavo Leite Urquiza
      Juiz de Direito Convocado 
                    Relator
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